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r. ExPostÇÃo DÂ §tA'rriRrÂ

O Projeto de Lei no i 36jlü2 i dispõe que será garantido o atendimento

prioritário às pessoas com diabetes tipo I ou insulinodependentes nos estabelecimentos

qus especifica. no âmbito do Municipic de Carrpina Grande, na forma que indica, de

autoria do Vereador Sargento Neta" send* encaminhado para esta Comissão de Redação

e .lustiça. em cumprimÊnto âü art. 8: dâ Res. 1i54,'2014.

E o breve relatório.

2-CONCL{JSÕE§ êO RELÀT{}R

O FL ern tela tem *cm* *§etiva dispor que será garantidc o atendimento

prioritario as pessoas çom diabetes tipo 1 c* insulincdepeadentes nos estabelecimentos

que especiÍica, no âmbito dç Municipic de Campina Grande, na forma que indica,

através da apravaçã* da propcsit*ra n* l36i2$2l.

ü direit* a pri*rid*de em atendiruenÍss divers*s, já não é navidade em nosso

país, a sa.ude é dircit{-} de todcs c dcver d* §stad*, scndl assrm, * objeto em tela, úata de

iniciativ* que visa facilitar * vida daqueles que sokern §$ín â doença principalmente
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quando do seu estado crônico, que afeta a fcrma como o corpo processa o açúcar no

sangue.

O proleto trata sobre maÍéria de cornpetência do Município em face do interesse

loeal, ençonxranels ampaÍô no artigo 3il- rnciso I rla Constituição Feeleral, trenr eomo no

artigCI 10" inciso VI da Lei Orgânica Municipal.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciatir,'a. opino pela

regularidade fonnal do prcjeta de lei effi comerrto.

Tratando-se de um projeto de lei ardinária. o quórum de aprovação, de acorrlo

corlr o artigc 47 ria Constituiçãri da Repübl:ica e artigo I10 do Regirnento interno, e de

maioria simples de votos.

3. DECISÃC DA CÜIIfl§§ÃO

A Comissãa de Redação e Justiça não eacartrando ôbice que macule de vício

q Drnnncta I ooiela*i.ra no 1 ?Á/1O?'t ^^ino n^r crrâ "cmrlo" trqrmitanfrn* r lvuvJrg r, vljrr.g rvr Jr,g

Plenáris da Câmara Municipal dr Y*tsãdcrss'ds Caitipina GraRde * PB, Casa

de Felix Araújo" em 09 de tu{arço de 2ül I
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Rubens Lcpes ascin:entc de Melo Ferreira
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